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(lR.lAN(IA, .ÀO ÂDOl,lr.S(ll'.N'l'li Ii AO IDOSO'

PARECER NO

EMENTA

AUTOR:

014412021 o. s. No 010712021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) no 3712021, que

"Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora ZEINA

SABEH MALUF".
Deputada JANAINA RIVA.

RELAToR (A): DEPUTADo ($ l.gNrtt,\Àí\

I- RELATORIO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n.o

gll2121, de autoria da Deputada JANAíNA RIVA, que "Concede o Título de

Cidadã Mato-Grossense a Senhora ZEINA SABEH MALUF', iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

processo no 27412021, Protocolo no 2244t2021, lido na 10a Sessão Ordinária

(17 10312021 ), conforme descrito abaixo:

Art. 10 Conceder Títuto de Cidadã Mafo-Grossense a senhora

ZEINA SABEH MALUF.

Att. 20 Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Em 05i0412021, os autos Íoram tramitados com FIGHA TÉCNICA,

expedida em 2510312021, informando que o Projeto em tramitação não foi

instruído com os documentos e na justificativa apresenta informações exigidas

peta RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALMT DE 1011212019 e

recebidos pelo Núcleo social, conforme artigo 360, inciso lll, alínea "c" do

Regimento lnterno, à comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da

Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso, para a

análise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.
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coMtssÃo DB DIRETTOS I-TUMANOS, DEITESA DOS DIRBITOS DA MULIIBR, CID/\DANIA,

AMPARO A CRrANÇA, AO ADOLESCBNTE E AO IDOSO'

II- PAREGER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem

dos direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cidadania, e do

amparo à criança, aos adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369,

inciso Vlll, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

xxvilt da coNSTtTU!ÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO Promulgada em

0S de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do Regimento lnterno

desta Casa de Leis.

coNsTrrutÇÃo Do ESTADo DE MATo GRosso

ArÍ. 26 - É aa competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXVtlt - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis

nos casos previsfos nesfa Constituição, expedir decretos

leg islativos e resoluções;

REGIMENTO INTERNO I ALMT

Att. 171 - Reso/ugâo é aquela quê se destina a regular

matéria de caráter polÍtico, administrativo ou processual

tegislativo sobre o qual deve a Assembleia Legislativa

manifestar-se no âmbito de sua competência exclusiva,

nos casos indicados na Constituição Estadual, nas leis

complemenfares e neste Regimento lnterno'

A intenção do autor é conceder o "Título de Cidadã Mato-Grossense

ao senhora ZEINA SABEH MALUF", de acordo com a Resolução no 6.597, de

2O1g qus ,,Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas oela Assembleia

Leoislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, art' 14, sobre o Título de

Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. 14 - O TÍtulo de Cidadania Mato-grossense se

destina a homenagear personatidades de notÓrio

reconhecimento pÚbtico que não tenham nascido no

Estado de Mato Grosso'
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COMTSSÃO DB DIRIIITOS IIUNIANOS, DEFBSA DOS DIRET'I.OS DA MULHBR, CIDÀDANIA'
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOT,ESCENTB B AO IDOSO'

§ ío - Os pro.y'efos de resolução de concessão do Título

de Cidadania Mato-grossense serão anallsados pela

Comlssáo de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao /doso.

§ 2'- Os proT'eÍos de resolução de concessão do TÍtulo

de Cidadania Mato-grossense deverão ser instruÍdos

com documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

It - reside, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por

perÍodo superior a dols anos.

§ 3o - As pessoas nascidas no territÓrio do atualEsfado

de Mato Grosso do Su/ em momento anterior à criação

dessa unidade federativa sâo consrderadas nascidas no

Estado de Mato Grosso para efeitos desÍa Resolução e

não poderão ser homenageadas com o TÍtulo de

Cidadan ia MaÍo-grossense'

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens,

distribuÍdas da seguinte forma:

t - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto

Müller;

d e Cidad an i a M ato'q rossense ;

ttt- 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com

asdemaishonrariaselencadasnesfaReso/ugâo'(grifo
nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 3712021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Zeina Sabeh Matuf nasceu em Zahle no LÍbano, no dia

18 de outubro de 1960, onde morou toda a infância'

Ainda adolescenÍe se mudou com a famÍlia para os

Esfados tJnidos. Aos 18 anos em uma viagem ao

ffi ffi;»]l)lll;m)Y:§; :::::t:t:::::r :: : :t:t:::ffi ;
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Brasil/Cuiabá, para o casamento de sua irmã Randa,

conheceu seu futuro marido, o SR. Marcos AntÔnio

Maluf.

Namoraram a distância por um tempo e em 1983 se

casaram, começando sua famÍlia em terras Cuiabanas

onde Permanecem até hoie'

Mãe zelosa, sempre se dedicou a cuidar da casa e de

seus 3 filhos, Mike, Amir e Natacha. É conhecida pelo

seu amor e dedicação a famÍlia; Se tornou avÓ de 6

belas crianças, Angelina, Mike Antônio, Marcos,

Valentina, Ana Atice e Maria AntÔnia, todas Cuiabanos'

Zeina possui uma característica marcante, seu coração

puro, bondoso e que não mede esforgos pra aiudar o

próximo.

Dona de uma força, garra e determinação, é o pilar da

famítia. lJma referência e inspiração de vida para

aqueles que deseiam contribuir de alguma forma para

uma melhor sociedade. Palavras como humildade e

carinho definem essa batalhadora que não mede

esforços e não faz diferença entre as pessoas'

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do proieto como

comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução citada, foi

ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços Legislativos em 13 de

janeiro de 2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas

nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que a senhora

ZEINA SABEH MALUF, a indicada satisfaz os requisitos estabelecidos
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AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCT'INTB E AO IDOSO.

conforme a RESOLUçÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 10/1212019,

e justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela APROVAçÃO do Projeto de Resolução
(pR) no 37t2021, de autoria da Deputada JANAíNA RIVA, lido na 10" sessão

Ord inária (17 I 031 2021).

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

Resolução (PR) no 3712021, que

"Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense a senhora ZEINA

SABEH MALUF'.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto

pela ApROVAçÃO do Proieto de Resolução (PR) n' 3712021, de

Autoria da Deputada JANAíNA RIVA, lido na 10a Sessão Ordinária

(17t03t2021).

X revonnvEL A APRovAçÃo.
voro RELATOR: E PELA REJEIÇÃO.

X PnEluDlclDADE - ARQUIVo.

SPMD/NUS/CDHDDMCACAI/ALMT, em--de de2021'

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:
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I Deprllacla JANAINA RIVA:

APENSAMENTO: i
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PAULO ARAUJO I lcovorlrlAroRi:;r'lr) LJ PRESENCTALI__J ( vr,
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EcoNrnÁntonoler-rronrr'i1l !*tn,o*
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OBSERVAÇÃO:
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voro Do RELAToRT ffi nevonÁver_

IIE]\IBROS ST]PLENTES

certifico que foi designado o Deputado b tv nÀ,,\^ pararelatara presente matéria.
I
'l ,

DEPUTADO SEBA

Encaminha-se à SPMD:

Presidente da

Sendo o RESULTADS FINAL da proposição' ffi .l,rnovADo E nn"lnrra»o

01,t. e'n5(
OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora
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